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Restando  ev idenciado  nos  autos  a  autor ia  e

mater ia l idade  dos  fatos  narrados  na  denúncia,  impõe-se

a condenação.

Vistos, etc.  

O  representante  do  Min is tér io  Públ ico  em  atuação  perante

esta  Unidade  Judic iár ia  ofereceu  denúncia  contra  MARCOS  AURÉLIO

LOPES  DE  SOUSA,  conhecido  por  “Nandinho”  e  CLEBE  ÁULO  DA  SILVA,

qual i f icados  nos  autos ,  imputando- lhes  a  conduta  del i tuosa  descr i ta  nos

art igos  157,  §  2º ,  inc iso I I ,  do Código Penal .

Narra  a  exordia l  acusatór ia  que  em 15  de  fevereiro  de  2017,

na  Praça  Centra l ,  na  c idade  de  São  Franc isco/PB,  os  denunciados

subtra íram,  mediante  v io lência,  dinhei ro  (R$  600,00)  da  ví t ima

Sebast ião  Braga de Sousa.

Aportou  aos autos  Laudo de Exame Cadavér ico de  f l s .  30/35.

Re latór io  f ina l  da autor idade  pol ic ia l  às f l s .  38/39.



Cert idão  de  antecedentes  cr iminais  dos  denunc iados  às  f ls .

42/44.

A  denúncia  fo i  recebida  em data  de  12  de  maio  de  2017  à  f l .

49.

Devidamente  c i tados,  os  denunc iados  apresentaram

Resposta  a  Acusação:  Marcos  Aurél io  Lopes  de  Sousa  às  f ls .  53/55  e

Clebe  Paulo  da  Si lva  às  f ls .  56/58,  ambos  pugnando  genericamnete  por

suas  absolv ições.  

Des ignada  audiênc ia  de  instrução  e  ju lgamento,  conforme

mídia  anexa  à  f l .  106,  oportunidade  em que  fo i  ouv ida  uma  testemunha

da  denúncia  e  uma  testemunha  de  defesa.  Real izados  os  interrogatór ios

dos  denunc iados.  Encerrado  o  fe i to,  sem o  requer imento  de  d i l igênc ias.

Tudo conforme termo de f l .  107.

Em  alegações  f inais ,  sob  a  forma  de  memor ia is  escr i tos  ( f ls .

108/111) ,  o  representante  do  Min is tér io  Públ ico  ofereceu  suas  razões

f ina is ,  após  anal isar  o  conjunto  probatór io,  entendeu  estar  devidamente

demonstrada  a  mater ia l idade  e  a  autor ia  dos  del i tos,  bem  como  a

responsabi l idade  cr iminal  dos  acusados,  pugnando  por  suas

condenações nos termos da denúnc ia .

Por  seu  turno,  a  defesa  de  ambos  os  réus,  em  sede  de

alegações  f ina is ,  também  sob  a  forma  de  memor ia is  escr i tos  f ls .

114/117,  pugnou  pela  absolv ição  dos  denunciados  em  razão  da

insuf ic iência  probatór ia.

Vieram-me os  autos  conclusos.

Em suma,  é o re lato .

Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR  .

Trata-se  de  processo  cr ime  para  apuração  das  condutas  de

MARCOS  AURÉLIO  LOPES  DE  SOUSA,  conhecido  por  “Nandinho”  e  CLEBE

PAULO DA  SILVA,  aos  quais  é  atr ibuída  a  prát ica  do  de l i to  t ip i f icado  no

art igo  157,  §2º ,  inc isos  I I ,  do  Código  Penal .

A  ocorrênc ia  do  cr ime  contra  o  patr imônio  se  encontra

plenamente  comprovada  nos  autos,  não  pai rando  quaisquer  dúvidas



quanto  aos  eventos  del i tuosos,  conforme  atestam o  inquér i to  po l ic ia l  de

f ls .  07/35.

Resta,  no  entanto,  aval iar  os  e lementos  de  provas

produzidos  que  dizem  respei to  à  autor ia  do  del i to  e  sobre  a

responsabi l idade  cr iminal  dos  acusados,  para  os  quais  procedere i  à

anál ise  conjunta,  cote jando  os  fatos  re lac ionados  na  denúncia  com  as

provas  coletadas  nos autos .

Seguem  os  re latos  das  testemunhas  ouvidas  durante  a

instrução:  

“ . . .  Fo i  assal to ,  machucaram  ele  (a  v í t ima).  Esse

Nandinho  e  esse  Clebinho  assal taram  o  Bast ião,

fa lec ido,  e  machucaram  ele,  acho  que  tem  o  laudo. . .

Tomaram  o  d inhe iro. . .  Fo i  em  São  Franc isco  mesmo,

perto  da  casa  onde  e les  mora. . .  É  o  que  o  fa lec ido

fa lava  quando  eu  socorr i  e le  pra  o  Regional . . .  E  e le  (a

ví t ima)  a legava  que  t inha  s ido  os  mesmos. . .  Foi  o

Nandinho  e  esse  K lebinho,  é  o  que  e le  (a  v í t ima)

alegava  né. . .  Esse  Marcos  Aurél io ,  Nandinho,  é  pr imo

de Bast ião  a inda,  e le  veio  descobr i r  depois  que  e le  fo i

preso   . . . ”  -  (RAIMUNDO  MATOS  ALVES  DE  SOUZA  –

testemunha,  mídia  anexa à f l .  106).  

“ . . .  Pra  mim  ele  é  boa  pessoa,  os  do is ,  eu  to  fa lando

do  Nandinho,  do  Apolé,  agr icul tor ,  pra  mim  boa

pessoa. . .  Ouvi  fa lar ,  ouvi  fa lar ,  não  sei  que  eu  não

tava  presente  lá  na  hora!  (quando  perguntado  se  o

acusado  ter ia  assa l tado  a  v í t ima  e  como  ter ia

s ido?) . . .”  -  (FRANCISCO  LUIZ  DA  SILVA  –  testemunha,

mídia  anexa à f l .  106).

Os  acusados,  ouvidos  em  juízo ,  re lataram  (mídia  anexa  à  f l .

106):  

“ . . .  O  que  eu  tenho  a  dizer  é  que  eu  não  tenho  nada  a

ver  com  esse  caso,  que  a  gente  tava  bebendo  na  rua

lá ,  a  gente  bebeu,  a gente  fo i  s imbora  e quando foi  no

outro  dia,  apareceu  que  t inha  acontecido  esse



acontecido  lá. . .  Não,  tava  bebendo  eu  e  Paulo,  eu  e

Klebe. . .  Nego,  eu  não  bebi  mais  e le  não  em  momento

nenhum.. .  Nego!  (quando  perguntado  se  nega  sua

part ic ipação  nos  fatos  narrados  na  denúncia) . . .”  -

(MARCOS  AURÉLIO  LOPES  DE  SOUSA,  conhec ido  por

'Nandinho'  –  mídia  anexa à f l .  106).  

Contudo,  observa-se  que  a  versão  ac ima  se  encontra  em

absoluta  d issonânc ia  com  as  palavras  do  própr io  acusado  em  esfera

pol ic ia l .  Observemos:

“ . . .  Af i rma  o  interrogado  que  no  dia  15  de  feverei ro

de  2017,  à  noi te ,  estava  bebendo  com  Sebast ião

Braga  e  K lebinho  no  Bar  de  Rebecs,  na  Praça  Central

de  São  Franc isco/PB,  ocas ião  em que  Sebast ião  Braga

pediu  para  K lebinho  pagar  uma  bebida,  tendo

Klebinho  pago,  sendo  que,  em  seguida  Sebast ião

Braga  disse  que  Klebinho  estar ia  pagando  bebida  para

ele  dês  besta,  em seguida  bateu  no  bolso  dizendo  que

ter ia  dinhei ro ,  ocasião  em  que  Klebinho,  deu  um

grande  empurrão  no  senhor  Sebast ião  Braga,

derrubando-o  no  chão,  em  seguida  fo i  no  bolso  do

idoso  e  t i rou  q  quant ia  de  R$  600,00  (se iscentos

reais) ;  Af i rma  o  interrogado  que  o  senhor  Sebast ião

Braga,  f icou  discut indo  com  Klebinho,  mas  este  fo i

embora  com o  dinhei ro  do  idoso;  Af i rma  o  interrogado

que  não  fez  nada  no  momento,  apenas  saiu  em

companhia  de  Klebinho  e  em  seguida  foram  beber

juntos ,  com o  dinhei ro  roubado  por  K lebinho;  Af i rma  o

interrogado  que  no  dia  seguinte  fo i  procurado  pelo

senhor  RAIMUNDO,  f i lho  de  cr iação  do  senhor  Bento

Soares ,  para  o  interrogado  devolver  o  dinhei ro ,  mas

interrogado  d isse  que  já  t inha  gasto  o  d inhe iro. . .”  -

MARCOS AURÉLIO LOPES DE SOUSA –  f l s .  14/15.

Portanto,  embora  o  pr imeiro  denunc iado  tenha  apresentado

outra  versão  em juízo ,  diante  da  anál ise  das  demais  provas  produzidas,

percebe-se  que  seu  intu i to  fo i  apenas  uma  i lusór ia  tentat iva  de  se



esquivar  das  sanções  penais  inerentes  ao  t ipo  penal  prat icado  por  e le  e

pe lo  segundo acusado.

Ademais,  segue  a  versão  apresentada  pelo  segundo

denunciado,  em seu interrogatór io:

“ . . .  Eu  tava  bebendo  no  bar,  de  lá  eu  sai  pra  casa. . .

T inha  mui ta  gente  no  bar  nesse  dia,  eu  só  conheço

muito  Marcos  Auré l io,  Nandinho,  a í  quando  eu  cheguei

no  bar  e le  já  tava  lá,  a í  nós  bebemos  juntos  e  eu  fui

pra  casa. . .  Não!  (quando  perguntado  se  a  v í t ima  ter ia

bebido  com os  acusados?) . . .  Não!  (quando  perguntado

se ter ia  v is to  a  v í t ima no d ia  dos  fatos?) . . .  Não!  Nego!

(quando  perguntado  se  ter ia  part ic ipado  do  assa lto  a

ví t ima e  se  negava os  fatos  da denúnc ia?) . . . ”  -  (CLEBE

PAULO DA SILVA – mídia  anexa à f l .  106).

Portanto,  diante  da  prova  produzida  em  ju ízo,  dúvidas  não

pairam  de  que  os  denunciados  MARCOS  AURÉLIO  LOPES  DE  SOUSA,

conhecido  por  “Nandinho”  e  CLEBE  PAULO  DA  SILVA,  efet ivamente

prat icaram os fatos  descr i tos  na denúncia  em concurso  de pessoas.

Ta l  ocorre,  não  somente  em  decorrência  dos  depoimentos

testemunhais ,  todos  colhidos  em  ju ízo,  ambos  constantes  na  mídia

digi ta l  anexa  à  f l .  106,  os  quais  e lucidam de  forma cr is ta l ina  e  uníssona

a ocorrênc ia  dos  fatos  e a  sua autor ia  del i t iva.

Diante  d isso,  a  conduta  de  subtração  de  co isa  alheia  móvel

atr ibuída  aos  denunc iados  se  encontra  cabalmente  comprovada  nos

autos.  

Resta,  tão  somente,  anal isar  a  correta  t ip i f icação  dos

de l i tos .

QUANTO A TIP IF ICAÇÃO DO ART. 157, §2º , I I  do CP:

Pelos  e lementos  de  provas  coletados  em  juízo  não  restam

dúvidas  de  que  os  fatos  em questão  se  trata  do  cr ime de roubo,  frente  a

grave  ameaça,  or iunda  do  emprego  de  v io lênc ia  f ís ica  à  subtração  de

bens.  



Quando  ouvidos  em  juízo ,  todos  anunciaram  a  v io lência

f í s ica  ocorr ido  no  momento  dos  fatos.  Sabemos  que  a  grave  ameaça

prevista  no  art .  157  do  Código  Penal  pode  ser  prat icada  por  d iversos

meios ,  pois  o  de l i to  em  debate  se  encontra  no  ro l  daque les

cons iderados  como de forma l ivre.

A  ameaça à  subtração  do  bem  deve  ser  razoável ,  capaz  de

infundir  temor  à  v í t ima.  Não  precisa  ser  necessar iamente  mater ia l izada

por  meio  de  palavras ,  ou  se ja ,  não  há  necessidade  de  que  o  agente

verbal i ze  o  mal  que  i rá  prat icar.  O  fato  de  que  cada  um  dos  acusados

portaram arma de fogo,  cada um a  seu tempo durante  a  prát ica  del i t iva,

por  s i  só,  já  causou  int imidação  às  v í t imas:  a  grave  ameaça  está

presente,  não  pairam  dúvidas  de  que  a  ação  dos  acusados  conf igura  a

grave ameaça.

Desta  forma,  não  merecem  prosperar  as  argumentações  da

defesa  no  tocante  a  insuf ic iênc ia  probatór ia,  uma  vez  que  extreme  de

dúvidas  que  os  acusados  prat icaram  o  roubo  a  v í t ima  Sebast ião  Braga

de Sousa,  em concurso  de agentes .

Assim,  estando  comprovado  que  se  trata  de  cr ime  de  roubo,

resta afer i r  se houve ou não a consumação do  de l i to.

Sob  este  aspecto,  ver i f i co  que  para  a  consumação  do  cr ime

de  roubo basta  tão  somente  a  s imples  ret i rada  do  bem  da  esfera  de

disponib i l idade  da  v í t ima,  o  que  efet ivamente  ocorreu  no  caso  em

debate .

Vemos,  portanto,  que  houve  a  inversão  da  posse  do  bem  no

momento  da  ação  dos  acusados,  o  que,  por  s i  só ,  conf igura  a

consumação dos del i tos .

Restam,  então,  comprovadas  a  autor ia  e  a  responsabi l idade

cr iminal  dos  denunc iados  na  prát ica  do  del i to  de  roubo  consumado,

conforme capi tu lado  na peça exordia l  acusatór ia .

Ademais,  observo  que  as  c i rcunstânc ias  que  conduzem  a

causa de aumento de pena  indicada  na  peça  vest ibular  acusatór ia  estão

ni t idamente  comprovadas  no  encarte  processual ,  uma vez  que os  cr imes

foram prat icados  em concurso  de pessoas.



A  existência  do  concurso  de  pessoas está  comprovada  pelos

depoimentos  colhidos  em  juízo ,  descr i tos  em  momento  anter ior ,  não

pairando  dúvidas  de  que  os  fatos  foram  prat icados  pe los  acusados,

mediante  prév ia  comunhão  de  desígnios,  razão  pela  qual  se  encontra

presente  a  c i rcunstânc ia  descr i ta  no  inc iso  I I  do  §2º  do  art igo  157  do

Código  Penal .

Em razão  disso,  em conformidade  com o  d isposto  pelo  §2º  do

art igo  157  do  Código  Penal ,  deverá  ser  observada  para  o  aumento  da

pena  em  re lação  aos  acusados  a  regra  var iável  de  1/3  (um  terço)  até  a

metade  (1/2) ,  sendo  que,  no  caso  em  te la,  v is lumbro  a  necess idade  de

eleger  outra  causa  de  aumento  de  (1/2) ,  uma  vez  que  as  provas

carreadas  aos  autos  revelam  que  o  del i to  tenha  s ido  prat icado  nas

condições at inentes  à  espécie.

EX-POSITIS:

Ante  o  exposto,  e  por  tudo  mais  que  dos  autos  consta,  JULGO

PROCEDENTE o  pedido  formulado  na  denúnc ia ,  para  condenar  os

denunc iados  MARCOS  AURÉLIO  LOPES  DE  SOUSA,  conhecido  por

“Nandinho”  e  CLEBE  ÁULO  DA  SILVA, ,  já  qual i f icados  nos  autos,  como

incurso  nas  sanções  prev istas  pelos  art igos  157,  §2º,  inc iso  I I ,  do

Código  Penal ,  passando  a dosar  as  penas  respect ivas  a  serem apl icadas,

em  estr i ta  observância  ao  d isposto  pelos  art igos  5º ,  inc iso  XLI I ,  da

Const i tu ição  Federal  e  art igo 68,  caput ,  do Código  Penal .

Passo  à  dosagem  da  pena,  anal isando,  agora,  as

ci rcunstâncias  judic ia is  do art igo  59 do Código Penal .

A)   MARCOS AURÉLIO LOPES DE SOUSA, conhecido por “Nandinho”

 ART. 157, INCISOS I I ,  DO CP

A  culpabi l idade é  normal  a  espécie ,  nada  tendo  a  se  va lorar.

Anal isando  a  cert idão  de  antecedentes  cr iminais ,  o  acusado  reve la  ser

pr imár io .  Poucos  e lementos  foram  coletados  a  respei to  de  sua  conduta

social ,  razão  pela  qual  deixo  de  va lorá- la,  ass im  como  a  personal idade.

Os  motivos dos  cr imes  se  const i tuí ram pelo  desejo  de  obtenção  de  lucro

fáci l ,  o  qual  já  punido  pela  própr ia  t ip ic idade  e  prev isão  dos  de l i tos ,  de



acordo  com  a  própr ia  objet iv idade  jur íd ica  dos  cr imes  contra  o

patr imônio;  as  c i rcunstancias se  encontram  re latadas  nos  autos,  sendo

os  fatos  prat icados  em  concurso  de  pessoas,  s i tuações  que  se  const i tu i

em  causa  de  aumento  de  pena,  razão  pela  qual  de ixo  de  valorá- las

neste  momento  para  não  incorrer  em  bis  in  idem;  as  consequências  do

cr ime  são  própr ias  do  t ipo,  não  tendo  nada  a  se  va lorar.  O

comportamento da  ví t ima  em  nada  inf luenciou  a  prát ica  do  del i to .  Não

existem  elementos  nos  autos  para  se  afer i r  a  s i tuação  econômica  do

sentenc iado.

Isto  posto,  f ixo  em  pr imei ra  fase  a  pena  base  no  mínimo

legal ,  ou  se ja ,  em  04  (quatro)  anos  de  reclusão  e  ao  pagamento  de  10

(dez)  d ias-mul ta ,  cada  um  no  equivalente  a  um  tr igésimo  do  salár io

mínimo  vigente  ao  tempo  dos  fatos  del i tuosos,  em  observância  ao

disposto  pelos  art igos  49 e 60,  ambos  do Código Penal .  

Não  se  encontram  presentes  c i rcunstâncias  atenuantes  e

agravantes,  ao  tempo  em  que  não  concorrem  causas  de  d iminuição  de

pena para  todos  os  cr imes.  

Concorrendo,  no  entanto,  a  causa  de  aumento  de  pena

prevista  no  inc iso  I I  do  §2º  do  art igo  157  do  Código  Penal ,  consistente

no  cr ime  prat icado  com  em  concurso  de  pessoas,  aumento  as

respect ivas  penas  anter iormente  dosadas  no  patamar  de  1/3  (um terço) ,

pe los  fatos  e  fundamentos  já  decl inados  na  parte  de  motivação  deste

ju lgado,  f icando  o  sentenciado  condenado,  por  cada  um  dos  cr imes,  a

pena de  5  (cinco)  anos  de  reclusão  e  4  (quatro)  meses  de  reclusão  e  ao

pagamento  de  13  ( treze)  d ias-mul ta,  mantendo-se  o  valor  do  d ia-multa

anter iormente f ixado. 

A pena corporal  deverá ser  cumprida  in ic ia lmente  em REGIME

SEMI-ABERTO (art .  33,  §1º,  “b”  do  Código  Penal) ,  em  estabelecimento

penal  adequado,  consoante  as  regras  do  art .  35  do  a ludido  diploma

legal .

Não  há  DETRAÇÃO  a  ser  real izada,  tendo  em  vista  que  o

acusado não  fo i  preso por  este  processo.



Com  fundamento  no  art igo  387  §1º  do  Código  de  Processo

Penal ,  CONCEDO  ao  sentenciado  o  d irei to  de  recorrer  em  l iberdade ,  e is

que permaneceu l ivre  durante  toda  a instrução.

EXPEÇA-SE  A  COMPETENTE  GUIA  DE  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA

EM  RELAÇÃO  AO  SENTENCIADO,  encaminhando-a  à  Vara  de  Execuções

Penais competente para o in ício da execução deste ju lgado.

B)    CLEBE PAULO DA SILVA

 ART. 157, §2º, INCISO I I ,  DO CP 

       A  culpabi l idade é  normal  a  espécie,  nada  tendo  a  se  valorar .

Anal isando  a  cert idão  de  antecedentes  cr iminais ,  o  acusado  reve la  ser

pr imár io .  Poucos  e lementos  foram  coletados  a  respei to  de  sua  conduta

social ,  razão  pela  qual  deixo  de  va lorá- la,  ass im  como  a  personal idade.

Os  motivos dos  cr imes  se  const i tuí ram pelo  desejo  de  obtenção  de  lucro

fáci l ,  o  qual  já  punido  pela  própr ia  t ip ic idade  e  prev isão  dos  de l i tos ,  de

acordo  com  a  própr ia  objet iv idade  jur íd ica  dos  cr imes  contra  o

patr imônio;  as  c i rcunstancias se  encontram  re latadas  nos  autos,  sendo

os  fatos  prat icados  em  concurso  de  pessoas,  s i tuações  que  se  const i tu i

em  causa  de  aumento  de  pena,  razão  pela  qual  de ixo  de  valorá- las

neste  momento  para  não  incorrer  em  bis  in  idem;  as  consequências  do

cr ime  são  própr ias  do  t ipo,  não  tendo  nada  a  se  va lorar.  O

comportamento da  ví t ima  em  nada  inf luenciou  a  prát ica  do  del i to .  Não

existem  elementos  nos  autos  para  se  afer i r  a  s i tuação  econômica  do

sentenc iado.

Isto  posto,  f ixo  em  pr imei ra  fase  a  pena  base  no  mínimo

legal ,  ou  se ja ,  em  04  (quatro)  anos  de  reclusão  e  ao  pagamento  de  10

(dez)  d ias-mul ta ,  cada  um  no  equivalente  a  um  tr igésimo  do  salár io

mínimo  vigente  ao  tempo  dos  fatos  del i tuosos,  em  observância  ao

disposto  pelos  art igos  49 e 60,  ambos  do Código Penal .  

Não  se  encontram  presentes  c i rcunstâncias  atenuantes  e

agravantes,  ao  tempo  em  que  não  concorrem  causas  de  d iminuição  de

pena para  todos  os  cr imes.  

Concorrendo,  no  entanto,  a  causa  de  aumento  de  pena

prevista  no  inc iso  I I  do  §2º  do  art igo  157  do  Código  Penal ,  consistente



no  cr ime  prat icado  com  em  concurso  de  pessoas,  aumento  as

respect ivas  penas  anter iormente  dosadas  no  patamar  de  1/3  (um terço) ,

pe los  fatos  e  fundamentos  já  decl inados  na  parte  de  motivação  deste

ju lgado,  f icando  o  sentenciado  condenado,  por  cada  um  dos  cr imes,  a

pena de  5  (cinco)  anos  de  reclusão  e  4  (quatro)  meses  de  reclusão  e  ao

pagamento  de  13  ( treze)  d ias-mul ta,  mantendo-se  o  valor  do  d ia-multa

anter iormente f ixado. 

A pena corporal  deverá ser  cumprida  in ic ia lmente  em REGIME

SEMI-ABERTO (art .  33,  §1º,  “b”  do  Código  Penal) ,  em  estabelecimento

penal  adequado,  consoante  as  regras  do  art .  35  do  a ludido  diploma

legal .

Não  há  DETRAÇÃO  a  ser  real izada,  tendo  em  vista  que  o

acusado não  fo i  preso por  este  processo.

Com  fundamento  no  art igo  387  §1º  do  Código  de  Processo

Penal ,  CONCEDO  ao  sentenciado  o  d irei to  de  recorrer  em  l iberdade ,  e is

que permaneceu l ivre  durante  toda  a instrução.

EXPEÇA-SE  A  COMPETENTE  GUIA  DE  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA

EM  RELAÇÃO  AO  SENTENCIADO,  encaminhando-a  à  Vara  de  Execuções

Penais competente para o in ício da execução deste ju lgado.

DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS

Condeno  os  réus  ao  pagamento  das  custas  e  despesas

processuais  pro- rata ,  de  logo,  suspendo  a  sua  exig ib i l idade  (art .  4º,  da

Lei  nº  1.060/50)  em  razão  de  suas  precár ias  s i tuações  econômicas.

Suspendo  os  di re i tos  pol í t icos  dos  condenados,  ex  vi  do  art igo  15,  I I I  da

Const i tu ição  Federal  de 1988.

Após  o  t râns i to  em  ju lgado  desta  decisão,  tomem-se  as

seguintes  prov idências :  a)  lance-se  o  nome  do(s)  réu(s)  no  ro l  dos

culpados;  Expeça-se  o  mandado  de  pr isão  fundamentado  no  art .  105,

LEP;  b)  preencha-se  o  Bolet im  Indiv idual ,  env iando-o  ao  setor

competente  na  Secretar ia  de  Segurança  Públ ica  do  Estado;  c )  Proceda-

se  o  recolhimento  do  valor  atr ibuído  a  t í tu lo  de  multa,  em conformidade

com  o  d isposto  pelos  art igos  50  do  Código  Penal  e  686  do  Código  de

Processo  Penal ;  d)  comunique-se  ao  Tr ibunal  Regional  E le i toral  deste



Estado,  para  os  f ins  legais ,  observando-se  a  remessa  dos  documentos

necessár ios ;  e)  Remeta-se ,  porventura  tenha  s ido  apreendida,  a  arma

de  fogo  constante  dos  autos  à  Douta  Corregedoria  Geral  da  Just iça,  na

forma  do  Prov imento  n.°  005/2001;  f )  Extraia-se  a  competente  GUIA

VEP,  remetendo-a  com  as  nossas  homenagens  à  vara  das  execuções

penais  desta comarca.

Cumpridos  os  comandos  sentenciais ,  arquive-se com baixa.

Cient i f ique-se o Ministér io Públ ico.

P.R. I .  e Cumpra-se.

Sousa, 24 de outubro de 2018. 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Ju iz de Direi to


